Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

_____________________________________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº     ................../2018
“ALTERA O PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 82 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.319/2012, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.855/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

          Art. 1º - Fica alterado o Parágrafo 3º da Lei Municipal nº 1.319/2012, incluído pela Lei Municipal nº 1.855/2018, o qual passará a ter a seguinte redação:

“§ 3º - O gozo ou o pagamento da conversão em valores pecuniários da licença prêmio deverá ser efetivado até o vencimento da próxima licença.” (NR)
           Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 17/09/2018.
Gabinete do Vereador, 29 de outubro de 2018.

____________________________________

Vereador Djalmo Gomes Ribeiro
 Progressistas
JUSTIFICATIVA
                                    Uma vez tendo o servidor público o direito ao gozo ou percebimento pecuniário da licença-prêmio, perder tal direito, em decorrência de uma exigência formal e descabida, acarretará o enriquecimento injustificado da Administração Pública.
                     Assim sendo, contamos com o apoio e a pronta acolhida dos nobres colegas na aprovação desta justa homenagem, submetemos a matéria à apreciação.
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